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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA FIPE 

 

Edital de seleção de acadêmicos/as de cursos de graduação da UFSM para uma Bolsa de 

Iniciação Científica – conferida pela Universidade Federal de Santa Maria, através do projeto 

institucional “Auxílio à pesquisa de recém-doutores/FIPE” –  vinculada ao Projeto de Pesquisa 

“Metodologia de Pesquisa Feminista e Decolonial: Possibilidades e Desafios”, registrado sob o 

número 048566, coordenado pela Profª Drª Mariana Selister Gomes.  

 

1. CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERÍODO 

Lançamento da chamada pública 17/04/2018 

Inscrição dos/as candidatos/as 17/04/2018 a 20/04/2018 

Avaliação dos/as candidatos/as  23/04/2018 e 24/04/2018 

Divulgação resultado preliminar 24/04/2018 

Período de recursos ao resultado preliminar 25/04/2018 (das 8h30 às 12h) 

Análise recursos 25/04/2018 

Divulgação do resultado final 25/04/2018 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: 17/04/2018 a 20/04/2018 

2.2 Meio: através do e-mail marianaselister@gmail.com 

2.3 Dados e documentos necessários: 

a) Nome completo 

b) Contatos: telefone e e-mail 

c) Histórico Escolar com coeficiente de desempenho acadêmico 

d) Declaração de Interesse pela vaga 

e) Currículo Lattes atualizado 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1 A seleção será realizada a partir da análise de desempenho acadêmico do Histórico Escolar 

do/a candidato/a (peso 5) e da declaração de interesse pela vaga (peso 5). 
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3.1.1 A declaração de interesse pela vaga deve incluir: (a) interesse do/a candidato/a pela 

temática de gênero e feminismo; (b) interesse do/a candidato/a pela temática da 

decolonialidade; (c) conhecimentos prévios sobre metodologia de pesquisa; (c) conhecimentos 

prévios da língua inglesa (leitura).  

3.2 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 7,0 respeitando 

o limite máximo de 10,0. Os demais candidatos serão considerados reprovados.  

3.2.1 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente das notas finais 

obtidas. 

3.3 A seleção será valida para o período de 01/05/2017 a 31/12/2017. 

 

4. DA BOLSA E DAS VAGAS 

A bolsa, cujo valor será de R$ 400,00 mensais, terá duração de até oito meses, a partir de 

01/05/2018. A vaga está vinculada ao Projeto “Metodologia de Pesquisa Feminista e 

Decolonial: Possibilidades e Desafios”. 

 

 

5. DOS REQUISITOS  

5.1 Estar regularmente matriculado na Universidade Federal de Santa Maria em Curso de 

Graduação até o período final de vigência da bolsa. 

5.2 Ter os dados pessoais atualizados (e-mail e telefone) no DERCA, no Portal do Aluno e na 

Plataforma Lattes. 

5.3 Possuir conta corrente pessoal no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, para 

viabilizar pagamento da bolsa. Não será permitida conta poupança ou conta conjunta. 

5.4 Não ter vínculo empregatício ou outra bolsa de qualquer natureza, salvo Benefício 

Socioeconômico - BSE. 

5.5 Cumprir as atividades constantes do plano de atividades da bolsa, em jornada de no mínimo 

16 (dezesseis) horas semanais e no máximo 20 (vinte) horas semanais. As referidas atividades 

são: realização de leituras relacionadas ao projeto; participação em reuniões periódicas com a 

orientadora; participação no treinamento, dado pela professora orientadora, sobre bases de 

dados bibliográficos e rankings; participação na realização do estudo bibliométrico, visando 

identificar quais as principais metodologias científicas são utilizadas nos Estudos de Gênero e 
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Feministas; participação nos debates sobre as possibilidades de uma metodologia de pesquisa 

feminista e decolonial; elaboração de um anteprojeto de pesquisa, de seu interesse, que utilize a 

nova metodologia feminista e decolonial proposta neste projeto; apresentação dos resultados da 

pesquisa em eventos (como a JAI); elaboração dos relatórios de pesquisa. 

5.6 Manter as condições de habilitação da indicação no período de vigência da bolsa. 

5.7 Ter aprovação em seleção pública, conforme este edital. 

5.8 O não atendimento aos itens acima mencionados implicará no cancelamento da bolsa. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO  

6.1 Os resultados serão divulgados via e-mail aos candidatos inscritos. 

6.2 A seleção do bolsista é prerrogativa da coordenadora do projeto e será de sua inteira 

responsabilidade, respeitando a resolução 01/2013. Cabe a coordenadora do projeto a definição 

dos requisitos para seleção dos/as bolsistas, a realização da avaliação e seleção dos/as bolsistas 

e o julgamento dos recursos. Os recursos devem ser encaminhados via e-mail 

(marianaselister@gmail.com) nos prazos especificados neste edital. 

6.3 Os/As candidatos/as aprovados/as serão classificados/as na ordem decrescente das notas 

finais obtidas. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:  

6.3.1 Será dada preferência a alunas mulheres com experiência e atividades relacionadas à 

temática do projeto.  

6.4 Os/As candidatas/os aprovados/as através da divulgação do Resultado Final deverão 

realizar assinatura de Termo de Compromisso no dia 26/04/2018 diretamente com a 

coordenadora do projeto. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Os casos omissos serão resolvidos pela coordenadora do projeto. 

7.2 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail marianaselister@gmail.com  

 

 

Santa Maria, 17 de abril de 2018 

 

 

 

Profª Drª Mariana Selister Gomes 
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